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Projeto de Lei Complementar n° 36/2017 — Estabelece gratificação para os 
servidores efetivos do Poder Legislativo Municipal, de nível superior, por 
aperfeiçoamento profissional e dá providências. 

PARECER 01 

Comissão de Constituição, Justiça e Legislação: 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional.. 

Assim sendo opinamos pela tramitação da matéria, com o pedido da dispensa 

dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e votado nesta mesma 

sessão. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2017. 
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PARECER 02 

Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e constitucional.. 

Assim sendo opinamos pela tramitação da matéria, com o pedido da dispensa 
dos interstícios legais para que o mesmo seja discutido e votado nesta mesma 
sessão. 

Sala das Sessões. em 01 de setembro de 2017. 
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